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ESTADO DE MINAS GERAIS






INDICAÇÃO  Nº 38/2011
Excelentíssimo Senhor 

Vereador Antônio Rogério Teixeira

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 

Sete Lagoas – Minas Gerais

          Senhor Presidente, 

Os vereadores que compõem a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sete Lagoas, subscreventes, no uso e gozo de suas prerrogativas, vem por meio deste expediente, apresentar a Vossa Excelência, com fulcro na Resolução nº 1.072/2011, a presente Indicação, na qual solicitam que seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo, a sugestão para que seja enviado com a máxima urgência à Câmara Municipal de Sete Lagoas, Projeto de Lei modificando a redação da alínea “d”, inciso I do artigo 15 da Lei nº 8.043 de 14 de Julho de 2011, passando a vigorar conforme sugestão desta Mesa Diretora: 

“Art. 15 ..........................................................................................................
I ....................................................................................................................
d) 6% (seis por cento) do somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal para o Poder Legislativo, efetivamente realizados no exercício de 2011, cujo montante deverá ser consignado por estimativa na Lei Orçamentária 2012;”

JUSTIFICAÇÃO:

A presente solicitação tem por finalidade adequar a LDO aos ditames do artigo 29-A da Constituição Federal, tendo em vista o novo entendimento do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais acerca da indexação da receita do FUNDEB, conforme notas taquigráficas, em anexo, da sessão de julgamento do Tribunal Pleno daquela Corte, realizada em 29 de  Junho de 2011.
Sete Lagoas, 08 de Setembro de 2011.
             Antônio Rogério Teixeira                                     Claudinei Dias da Silva

        Presidente da Câmara Municipal                                1º Vice-Presidente
         Dalton Antônio de Avelar Andrade                               Renato Gomes
                 2º Vice-Presidente                                                 1º Secretário
                                         João Pena Rodrigues
                                               2º Secretário
